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Assunto: Cobrançadecoimasa idososporfaltadedeclaraçõesdeIRS

Destinatário:MinistériodasFinançase AdministraçãoPública

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Diasdepoisdo MinistrodasFinançasdizeremplenárioqueo Governonãotinhanememitidonem
cobradocoimasaplicadasa pensionistase reformadospor faltade entregade declaraçõesde IRS,
continuama chegarao GrupoParlamentardo PCPnotase testemunhosquecomprovamqueo Dr.
TeixeiradosSantos,ouestámalinformadopeloseuSecretáriodeEstadodosAssuntosFiscais,ouentão
faltouàverdade.

A cartaanexa,recebidaa 11de MaionoGrupoParlamentar,mostraqueumaidosa,comrendimentos
parcos,com 100anosde idade,foi notificadaparao pagamentode coimaspelanãoentregado modelo3
do IRS(nãoobstantenãoterquepagarIRS)comojá efectuoumesmoo pagamentodascoimas.

Faceao expostoe ao abrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisem vigor,solicitoao
Governoque, por intermédiodo Ministériodas Finançase da AdministraçãoPública,respondaàs
seguintesquestões:

1. Reconheceounãoo Governoqueo quefoi ditopeloMinistroTeixeiradosSantosnoplenáriode 8
de Maionão correspondeà verdadee que o Ministériodas Finançasaplicoucoimaspor falta de
declaraçõesa quemtemrendimentosbaixíssimosquenuncapagaramnempagamIRS?

2. Confirmao Governoquetodasestascoimasvãoseranuladas?
3. E,emcasoafirmativo,tencionao Ministério,ounão,devolvero valordascoimasjá cobradas?

Paláciode SãoBento,14de Maiode 2009
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SENHOR MINISTRO DAS FINANÇAS

EXCELÊNCIA

Em nome de minha Mãe (sou filho único, NATIVIDADE NABAIS DO CARMO, de
100 anos de idade, comp e os no passa o dia 03/Março/2009, actuaJmente acamada
num Lar da 3Didade, na Bajarica-Vieira de Leiria, concelho da Marinha Grande, donde é
natural sua nora (mullier do signatário), NIF: 126283885, viúva de António Caramelo,
ex-soldado reformado da GNR, falecido a 26 de Setembro de 2005, nos HUCoimbra,
com 98 anos de idade, vem expor a V.ExDSenhor Ministro, a seguinte situação:
1. Era o seu falecido marido e meu Pai, quem tratava dos assuntos burocráticos, em
Coimbra onde residiam há mais de 50 anos, designadamente os relacionados com a
docwnentação do IRS. O filho com residência em Lisboa e várias deslocações para o
ex-Ultramar, não podia dispensar a devida atenção aqueles aspectos, embora
reconhecendo que sua Mãe não sabe ler nem escrever, vê actualmente muito mal e teve
um recente AVC, que a obriga a estar acamada.
2. Quando no corrente ano tratava do meu IRS, nos Serviços de Finanças de Lisboa, fui
confrontado com duas dolorosas reali 1- de ue seu Pai constava no Sistema
Informático das Finan as como cidadão vivo (a Funerária encarregou-se e remeter para
todas as En1;ía es mteress8das, nomea ente as Finanças, certidões de óbito: COA,
CCSIB5/GNR, Segurança Social, etc.); fiz prova do seu faJecimento, como foi dito,
entregando nos Serviços uma fotocópia da I:espectivacertidão de óbito. ~to
à obri a - ue tive de reencher os modelos 3 S, respeitantes a minha Mãe e
relativos aos anos e 2006. 2007 e 2008 (tendo ela sido sempre "doméstiCa", sem
quaisquer rendimentos para al~a pensão social de sobrevivência e da pensão de
viuvez adveniente do falecimento do marido, em Set>/200S), e ~agar .coim9,\num total
de 12S€ fjuntam-se fotocópias dos respectivos <<recibos»).
3. Minha Mãe tem como encargos mensais (que podem ser confirmados pela Direcção
Técnica do Lar que a trata muito bem - assistência médico-sanitária, ete.), em média

~ (só possíveis de suportar com a ajuda voluntária de familiares). A funcionária
dos SF (extremamente diligente e atenciosa), disse que não era possível exarar' nos

?oletins ~ despesas com o Lar e que isso só. ~ria viável no próximo ano .(IRSI20_0.,2),
mformaçao acatada mas que nos parece sem 10gIca.. .

4. Face ao exposto e no sentido de não «pesar» demasiado o presente requerimento, em
nome de minha Mãe - uma centenária que Deus levará quando bem entender - venho
solicitar de V.Exn Senhor Ministro das Finanças, o favor de atender os seguintes
pedidos:

a. Que a requerente seja ressarcid os 125€ ue teve d S;
b. Que- pelo menos no IRS12008- ossa ser mencionada e abatida a d esa anual

com o Lar, Institmç o e o ldarie a e oel on e fOI possíve encontrar "vaga'" .
para o seu internamento, quando notámos que a sua situação de vivência solitária
no seu arrendado de Coimbra e o agravamento do seu estado de falta de saúde,. im-
puseram àquela tomada de decisão urgente. .
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Anexos: 3 recibos.
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